
‘DIA D’ CONTRA A GRIPE ACONTECE
NESTE SÁBADO (30)

 Neste sábado (30), a 
Secretaria de Higiene e Saúde 
realizará o “Dia D” contra a 
gripe, uma ação especial a fim 
de atender munícipes com ida-
des acima de 60 anos. O aten-
dimento acontece entre as 08h 
e às 17h nas unidades de saú-
de, sendo necessário somente 
apresentar o cartão de vacina.
 A campanha de vacina-
ção contra a Influenza (gripe 
sazonal) foi iniciada na última 
segunda-feira (25) e se esten-
derá até o dia 13 de maio. A 
estimativa da Prefeitura é imu-
nizar aproximadamente 25 mil 
pessoas.
 A prevenção será reali-
zada em todas as UBS’s (Uni-
dades Básicas de Saúde) e 
USF’s (Unidades de Saúde da 

Família) espalhadas pela cida-
de. A imunização ocorrerá em 
gestantes, crianças com idades 
entre seis meses e dois anos in-
completos, idosos, portadores 
de doenças crônicas e profis-
sionais da área da saúde que 
lidam diretamente com os pa-
cientes.
 A doença tem como sin-
toma inicial a febre alta, em ge-
ral acima de 38ºC, seguida de 
dor muscular, dor de garganta, 
dor de cabeça e tosse seca. A 
febre é o sintoma mais impor-
tante e dura em torno de três 
dias. A influenza é também fre-
quentemente confundida com 
outras viroses respiratórias, por 
isso o seu diagnóstico de cer-
teza só é feito mediante exame 
laboratorial específico.

Munícipes com idades acima de 60 anos devem procurar a unidade de saúde mais próxima de sua residência
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Secretaria de Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

Secretaria de Administração 

PROCESSO SELETIVO - PSPMI 002/2011
CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA

 A Prefeitura do Município de Itapevi, em vista do que consta no Edital do Processo Seletivo PSPMI 
002/2011, torna pública a data, horário e locais para a realização da Prova Escrita, ficando convocados todos os candida-
tos regularmente inscritos no referido Processo Seletivo.

OBSERVAÇÕES:

•Os candidatos deverão localizar no quadro de alocação abaixo, de acordo com as inicias de seu primeiro nome, a data, 
o horário e o local de sua prova escrita.

•Para consultar pela INTERNET a confirmação da efetivação das inscrições (boletos devidamente quitados dentro do prazo 
de vencimento), bem como a data, horário e local de sua Prova Escrita, acessar o site da EQUIPE CONSULTORIA E ASSES-
SORIA, através do endereço eletrônico: www.equipeassessoria.com.br.

•OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL INDICADO DE SUA PROVA ESCRITA COM, no 
mínimo, 1 (uma) hora de antecedência, portando o original do documento de identidade, o protocolo de inscrição 
(boleto bancário devidamente quitado), caneta esferográfica (azul ou preta), lápis e borracha;

•NÃO SERÁ PERMITIDA SOB QUALQUER HIPÓTESE a entrada de candidatos no local de prova após o 
horário marcado para o início das provas;

•NÃO SERÁ PERMITIDA SOB QUALQUER HIPÓTESE a realocação de candidatos em locais de prova 
diferentes dos estabelecidos nesta convocação. Os cadernos de provas e gabaritos de respostas são 
previamente identificados para cada candidato e somente estarão disponíveis em seus respectivos lo-
cais de prova. Os candidatos que comparecem em locais de provas diferentes dos estabelecidos para 
eles nesta convocação não poderão realizar ali suas provas escritas.

Itapevi, 27 de abril de 2011.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER - Prefeita Municipal

ACESSE:
www.itapevi.sp.gov.br

Publicação autorizada  pelo  Secretário de Administração Roberto Camal Rachid

DECRETO Nº 4.781, DE 25 DE ABRIL DE 2011.
(DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI Nº2.067, DE 23 DE MARÇO DE 2011.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
DECRETA:

Art. 1° - Aplica-se o disposto na Lei Nº2.067, de 23 de março de 2011, aos contratos de trabalho referentes ao Programa 
Emergencial de Auxílio-Desemprego, decorrentes da Lei Nº1.764, de 16 de janeiro de 2006, que tenham seu prazo de 
vigência renovados após a publicação da Lei Nº2.067/11.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 25 de abril de 2011.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 25 de abril de 2011.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

LEI Nº2.073, DE 20 DE ABRIL DE 2011.
(DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado Centro Municipal de Educação Básica – “CEMEB Cora Coralina”, a atual Escola Municipal 
Doce Vida, localizada à Rua Ubarana, 88 – Conjunto Habitacional – Setor B – Município de Itapevi, CEP: 06665-290.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta das verbas orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 20 de abril de 2011.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 20 de abril de 2011.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

CONCURSO PÚBLICO - PMI 001/2011
HOMOLOGAÇÃO

 A Prefeitura do Município de Itapevi HOMOLOGA o Concurso Público PMI 001/2011 para o cargo de 
Agente Administrativo III, conforme a Classificação Final do respectivo cargo, publicada no Diário Oficial do Município de 
Itapevi e no site da Equipe Assessoria em 20 de abril de 2011.

Outrossim, reafirma os termos do Edital PMI 001/2011:

•Do Item – “DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO”:

O presente Concurso Público terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de sua homologação, podendo ser prorroga-
do, a critério da Prefeitura do Município de Itapevi, por igual período.

•Do Item – “DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO”:

APÓS A APROVAÇÃO DO CANDIDATO E HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO, A PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE ITAPEVI CONVOCARÁ, DE ACORDO COM SUAS NECESSIDADES, OS CANDIDATOS PARA A NOMEAÇÃO. TAL 
CONVOCAÇÃO PARA O COMPARECIMENTO DO CANDIDATO AO RH DA MUNICIPALIDADE SERÁ PUBLICADA NO DI-
ÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E DISPONIBILIZADA EM CARÁTER INFORMATIVO NO SITE DA PREFEITURA 
WWW.ITAPEVI.SP.GOV.BR, OBEDECENDO RIGOROSAMENTE A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL.

•Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referente ao acompanhamento das contratações 
devem ser solicitadas juntamente à Prefeitura do Município de Itapevi através de seus canais de comunicação.

•Para efeito de ingresso na Prefeitura do Município de Itapevi, o candidato aprovado e classificado ficará obriga-
do à comprovar, junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura do Município de Itapevi que satisfaz 
as exigências deste Edital, bem como submeter-se a teste médico para o exercício do cargo, sob pena de não ser 
nomeado.

•Quando de sua nomeação, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação hábil, que possui 
os requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a não apresentação de documentos, que 
não comprovem o preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua desclassificação, de forma irrecor-
rível, sendo considerada nula a sua inscrição e todos os atos subseqüentes praticados em seu favor.

Itapevi, 28 de abril de 2011.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

Prefeita Municipal
Publicação autorizada  pelo  Secretário de Administração Roberto Camal Rachid
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PORTARIAS
Publicação de Portarias de 1589/2011 a 1714/2011

CONVOCAÇÃO
Concurso Público 01/2011

      
 P. M. Itapevi – Proc. Nº 00003/2011  – Concurso Público nº 01/2011 Provimento dos cargos de 
Agente Administrativo I, Agente Administrativo I I , Assistente Social, Técnico em Enfermagem e Médico 
Veterinário). 
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relaciona-
dos nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento do cargo da Prefeitura do Muni-
cípio de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, 
Itapevi/SP, no prazo de 05 cinco dias úteis,  sob pena de deserção. Itapevi, 20 de Abril de 2011.

Publicação autorizada  pelo  Secretário de Administração Roberto Camal Rachid

CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 03/2010

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 24279/2010 – Concurso Público nº 03/2010 – (Provimento do Cargo de Professor 
Adjunto CL4 (EDUCAÇÃO FÍSCA).   
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relaciona-
dos nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento do cargo da Prefeitura do Muni-
cípio de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, 
Itapevi/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis  sob pena de deserção. Itapevi, 29 de Abril de 2011.

Publicação autorizada  pelo  Secretário de Administração Roberto Camal Rachid

CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 03/2010

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 24279/2010 – Concurso Público nº 03/2010 – (Provimento do Cargo de 
Professor Adjunto CL1 e CL2 ).   
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relaciona-
dos nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento do cargo da Prefeitura do Município 
de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itape-
vi/SP, no prazo de 05 cinco dias úteis, sob pena de deserção. Itapevi, 29 de Abril de 2011.

Publicação autorizada  pelo  Secretário de Administração Roberto Camal Rachid

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
Secretaria de Administração 

Estado de São Paulo 

Publicação de Portarias de 1589/2011 a 1714/2011

1589/2011 Sandra Rodrigues da Silva I Concede Férias

1590/2011 Simone Mieko Sogabe Manno Concede Férias

1591/2011 Sumaia Amir Karam Concede Férias

1592/2011 Tatiana Izidorio Concede Férias

1593/2011 Gilmara das Dores Amparo da Silva
Retifica a portaria de férias n° 1433/11,
para constar nova data de saida, conforme
Proc. n° 08436/2011

1594/2011 Monica Aparecida da Silva Santana Evolução Vertical - Proc. nº 06335/2011

1595/2011 Lucimara Batista de Souza Moreira Evolução Vertical - Proc. nº 07972/2011

1596/2011 Vanessa Mirella Cristina da Silva Evolução Vertical - Proc. nº 07498/2011

1597/2011 Rosana de Moura Sales Pereira Evolução Vertical - Proc. nº 07301/2011

1598/2011 Aline Lino de Brito Evolução Vertical - Proc. nº 08047/2011

1599/2011 Karina Ribeiro de Vasconcelos Evolução Vertical - Proc. nº 08044/2011

1600/2011 Maura Sueli Oliveira Mattos Evolução Vertical - Proc. nº 07977/2011

1601/2011 Marli Alves da Silva Evolução Vertical - Proc. nº 07930/2011

1602/2011 Marli Costa Evolução Vertical - Proc. nº 07959/2011

1603/2011 Prefeita

Nomear, representantes para compor o
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência, referente ao biênio
2011/2013.

1604/2011 Patricia Prado
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Auxiliar de Enfermagem, a partir de
12/04/2011.

1605/2011 Paulo Rogerio dos Santos
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
de Saúde, a partir de 14/04/2011.

1606/2011 Luzia Nazide Oliveira Jesus Concede Férias

1607/2011 Maria Aparecida Alves de Oliveira e Silva Licença Prêmio

1608/2011 Haroldo Junior Paulo Licença Prêmio

1609/2011 Eliana Marcia Mendes da Silva Licença Prêmio

1610/2011 Arlene Vital de Albuquerque Murata Licença Prêmio

1611/2011 Doralice Alves Souza Filomeno Licença Prêmio

1612/2011 Marcus Vinicius Pereira Myrrha Licença Prêmio

1613/2011 Tatiana Benedita Andrade Revoga Portaria de Férias n° 1090/2011. 

1614/2011 Tatiane Gonçalves da Silva

Designa a servidora Tatiane Gonçalves da
Silva, para compor a Comissão Especial de
Coordenação do Concurso Público nº 01/2011
em substituição ao servidor Wagner Dos
Santos Lendines.

1615/2011 Cássia Pâmela Estevam

Nomeia para cargo em comissão de Chefe de
Divisão Administrativa, a partir de
02/05/2011 junto a Secretaria Municipal de
Segurança.

1616/2011 Salmo Antonio Mattos Licença Prêmio

1617/2011 Prefeita
Determina o Arquivamento do Processo de
Sindicância Administrativa nº 32889/2008.

1618/2011 Jackeline Carmem Cruz Silva Santos
Exonera a pedido do cargo Efetivo de Agente
Escolar, a partir de 25/04/2011.

1619/2011 Leandra Leite de Oliveira da Silva Evolução Vertical - Proc. nº 07437/2011

1620/2011 Bruna da Silva Macedo Evolução Vertical - Proc. nº 08706/2011

1621/2011 Beatriz Aparecida Magno de Carvalho Evolução Vertical - Proc. nº 08707/2011

1622/2011 Edilene Aparecida Alves Evolução Vertical - Proc. nº 08438/2011

1623/2011 Eugenio Augusto Pereira Filho Evolução Vertical - Proc. nº 08348/2011

1624/2011 Eva Alves da Silva Evolução Vertical - Proc. nº 08223/2011
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 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO SERVIDOR PETERSON LUIZ DE SOUZA, portador da cédula 
de identidade RG. nº 35.130.537-3. A presidente da 1ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, atendendo ao que preceitua o §1º, do artigo 211, da Lei nº 223/74, faz saber ao 
acusado PETERSON LUIZ DE SOUZA que, por esta Comissão, tramita contra si o processo administrativo nº 24003/10, 
por infração aos artigos 177, inciso I, (abandono de cargo) com previsão de pena de demissão prevista no artigo 192, 
inciso II, parágrafo 1º, todos da Lei 223/74. E estando atualmente em local incerto e não sabido, foi expedido o presente 
Edital, pelo qual, fica o mesmo CITADO para os termos da presente ação e ainda INTIMADO para comparecer na 1ª 
Comissão de Sindicância, sito à Rua Joaquim Nunes, 65, Centro, na cidade de Itapevi/SP no dia 10 de maio de 2011, 
às 16:00 horas, devendo constituir Advogado, para fazer sua defesa técnica nos autos, (ficando desde já cientificado 
de que a não constituição de advogado implicará no prosseguimento do processo somente com a defesa pessoal, como 
autoriza o disposto na Súmula Vinculante nº 05 do Supremo Tribunal Federal) e ainda para tomar ciência do conteúdo do 
referido processo, prestar esclarecimentos, acompanhá-lo em todos os seus termos, requerer vistas, extração de cópias, 
arrolar testemunhas, contestar os termos da referida denúncia e tudo mais que desejar para sustentar sua defesa. No caso 
de ausência, nos termos do § 2º, do artigo 211, da Lei 223/74, será decretada a revelia e, conseqüentemente, serão 
presumidos como verdadeiros os fatos que lhe são imputados. E, para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital na forma da Lei. Itapevi, 25 de abril de 2011 15:00 horas.Dra. 
Celma Ferreira da Conceição, Presidente da 1ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo. 

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA SERVIDORA SARAH CRISTINA DO COUTO, portadora da 
cédula de identidade RG. nº 42.751.137-0. A presidente da 1ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, atendendo ao que preceitua o §1º, do artigo 211, da Lei nº 223/74, faz saber a 
acusada SARAH CRISTINA DO COUTO que, por esta Comissão, tramita contra si o processo administrativo nº 04904/09, 
por infração aos artigos 177, inciso I, (abandono de cargo) com previsão de pena de demissão prevista no artigo 192, 
inciso II, parágrafo 1º, todos da Lei 223/74. E estando atualmente em local incerto e não sabido, foi expedido o presente 
Edital, pelo qual, fica a mesma CITADA para os termos da presente ação e ainda INTIMADA para comparecer na 1ª 
Comissão de Sindicância, sito à Rua Joaquim Nunes, 65, Centro, na cidade de Itapevi/SP no dia 11 de maio de 2011, 
às 15:00 horas, devendo constituir Advogado, para fazer sua defesa técnica nos autos, (ficando desde já cientificado 
de que a não constituição de advogado implicará no prosseguimento do processo somente com a defesa pessoal, como 
autoriza o disposto na Súmula Vinculante nº 05 do Supremo Tribunal Federal) e ainda para tomar ciência do conteúdo do 
referido processo, prestar esclarecimentos, acompanhá-lo em todos os seus termos, requerer vistas, extração de cópias, 
arrolar testemunhas, contestar os termos da referida denúncia e tudo mais que desejar para sustentar sua defesa. No caso 
de ausência, nos termos do § 2º, do artigo 211, da Lei 223/74, será decretada a revelia e, conseqüentemente, serão 
presumidos como verdadeiros os fatos que lhe são imputados. E, para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital na forma da Lei. Itapevi, 25 de abril de 2011, às 15:00 horas.Dra. 
Celma Ferreira da Conceição, Presidente da 1ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo. 

Secretaria de Negócios Internos e Jurídicos

MEMORANDO N° 454/2011-SR- DTCAI
EDITAL- NOTIFICAÇÃO DE MPL (MURO, PASSEIO E LIMPEZA)

 Pelo presente edital, em cumprimento ao disposto no art.15 da lei 1790 de abril de 2006, ficam NOTIFICA-
DOS no prazo de 30 (trinta) dias, os contribuintes dos imóveis para a Execução de Muro, Passeio e Limpeza, deste 
Município, constantes da lista anexa, afixada neste quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Itapevi. Após a publicação 
deste Edital, todos os CONTRIBUINTES relacionados serão considerados regularmente NOTIFICADOS.

Itapevi, 29 de Abril de 2011.

Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração
Secretaria Municipal da Receita

Autorizado por:

Luis Eduardo G. Perrone                                   Sonia Maria Munhoz Wakim
Secretário da Receita                                        Chefe de Gabinete

Secretaria da Receita

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
Secretaria de Administração 

Estado de São Paulo 

Publicação de Portarias de 1589/2011 a 1714/2011

1589/2011 Sandra Rodrigues da Silva I Concede Férias

1590/2011 Simone Mieko Sogabe Manno Concede Férias

1591/2011 Sumaia Amir Karam Concede Férias

1592/2011 Tatiana Izidorio Concede Férias

1593/2011 Gilmara das Dores Amparo da Silva
Retifica a portaria de férias n° 1433/11,
para constar nova data de saida, conforme
Proc. n° 08436/2011

1594/2011 Monica Aparecida da Silva Santana Evolução Vertical - Proc. nº 06335/2011

1595/2011 Lucimara Batista de Souza Moreira Evolução Vertical - Proc. nº 07972/2011

1596/2011 Vanessa Mirella Cristina da Silva Evolução Vertical - Proc. nº 07498/2011

1597/2011 Rosana de Moura Sales Pereira Evolução Vertical - Proc. nº 07301/2011

1598/2011 Aline Lino de Brito Evolução Vertical - Proc. nº 08047/2011

1599/2011 Karina Ribeiro de Vasconcelos Evolução Vertical - Proc. nº 08044/2011

1600/2011 Maura Sueli Oliveira Mattos Evolução Vertical - Proc. nº 07977/2011

1601/2011 Marli Alves da Silva Evolução Vertical - Proc. nº 07930/2011

1602/2011 Marli Costa Evolução Vertical - Proc. nº 07959/2011

1603/2011 Prefeita

Nomear, representantes para compor o
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência, referente ao biênio
2011/2013.

1604/2011 Patricia Prado
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Auxiliar de Enfermagem, a partir de
12/04/2011.

1605/2011 Paulo Rogerio dos Santos
Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
de Saúde, a partir de 14/04/2011.

1606/2011 Luzia Nazide Oliveira Jesus Concede Férias

1607/2011 Maria Aparecida Alves de Oliveira e Silva Licença Prêmio

1608/2011 Haroldo Junior Paulo Licença Prêmio

1609/2011 Eliana Marcia Mendes da Silva Licença Prêmio

1610/2011 Arlene Vital de Albuquerque Murata Licença Prêmio

1611/2011 Doralice Alves Souza Filomeno Licença Prêmio

1612/2011 Marcus Vinicius Pereira Myrrha Licença Prêmio

1613/2011 Tatiana Benedita Andrade Revoga Portaria de Férias n° 1090/2011. 

1614/2011 Tatiane Gonçalves da Silva

Designa a servidora Tatiane Gonçalves da
Silva, para compor a Comissão Especial de
Coordenação do Concurso Público nº 01/2011
em substituição ao servidor Wagner Dos
Santos Lendines.

1615/2011 Cássia Pâmela Estevam

Nomeia para cargo em comissão de Chefe de
Divisão Administrativa, a partir de
02/05/2011 junto a Secretaria Municipal de
Segurança.

1616/2011 Salmo Antonio Mattos Licença Prêmio

1617/2011 Prefeita
Determina o Arquivamento do Processo de
Sindicância Administrativa nº 32889/2008.

1618/2011 Jackeline Carmem Cruz Silva Santos
Exonera a pedido do cargo Efetivo de Agente
Escolar, a partir de 25/04/2011.

1619/2011 Leandra Leite de Oliveira da Silva Evolução Vertical - Proc. nº 07437/2011

1620/2011 Bruna da Silva Macedo Evolução Vertical - Proc. nº 08706/2011

1621/2011 Beatriz Aparecida Magno de Carvalho Evolução Vertical - Proc. nº 08707/2011

1622/2011 Edilene Aparecida Alves Evolução Vertical - Proc. nº 08438/2011

1623/2011 Eugenio Augusto Pereira Filho Evolução Vertical - Proc. nº 08348/2011

1624/2011 Eva Alves da Silva Evolução Vertical - Proc. nº 08223/2011

1625/2011 Maria Emilia Dias Brandão Kolle
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Monitor, a partir de 25/04/2011.

1626/2011 Charles da Silva Virgilio
Nomeia para cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 26/04/2011 junto a
Secretaria Municipal de Segurança.

1627/2011 Walmir Marques de Souza
Nomeia para cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 26/04/2011 junto a
Secretaria Municipal de Segurança.

1628/2011 Wellington Marcelino de Lima
Nomeia para cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 26/04/2011 junto a
Secretaria Municipal de Segurança.

1629/2011 Jhonatan de Araujo
Nomeia para cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 26/04/2011 junto a
Secretaria Municipal de Segurança.

1630/2011 Sandro Lins da Silva
Nomeia para cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 26/04/2011 junto a
Secretaria Municipal de Segurança.

1631/2011 Lucas Hiakuna Santos
Nomeia para cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 26/04/2011 junto a
Secretaria Municipal de Segurança.

1632/2011 Luiz Antonio Garcia Brites
Nomeia para cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 26/04/2011 junto a
Secretaria Municipal de Segurança.

1633/2011 Claudinei Rufino
Nomeia para cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 26/04/2011 junto a
Secretaria Municipal de Segurança.

1634/2011 Igor Simoes Mendes
Nomeia para cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 26/04/2011 junto a
Secretaria Municipal de Segurança.

1635/2011 Mauricio Oliveira Gusmao
Nomeia para cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 26/04/2011 junto a
Secretaria Municipal de Segurança.

1636/2011 Maria Emilia Dias Brandão Kolle
Nomeia para cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 26/04/2011 junto a
Secretaria Municipal de Segurança.

1637/2011 Clauber Santos Pio
Nomeia para cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 26/04/2011 junto a
Secretaria Municipal de Segurança.

1638/2011 Lincoln de Aguiar Gomes
Nomeia para cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 26/04/2011 junto a
Secretaria Municipal de Segurança.

1639/2011 Rodinei Carlos Cardoso
Nomeia para cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 26/04/2011 junto a
Secretaria Municipal de Segurança.

1640/2011 Jucelino de Lima Menezes
Nomeia para cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 26/04/2011 junto a
Secretaria Municipal de Segurança.

1641/2011 José Mauro de Souza Junior
Nomeia para cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 26/04/2011 junto a
Secretaria Municipal de Segurança.

1642/2011 Ivan Donizete Modesto
Nomeia para cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 26/04/2011 junto a
Secretaria Municipal de Segurança.

1643/2011 Roselene Lascosch Costa
Nomeia para cargo efetivo de Guarda
Municipal, a partir de 26/04/2011 junto a
Secretaria Municipal de Segurança.

1644/2011 Luciana Luisa Luz Laia Concede Férias

1645/2011 Fernanda Maria Pereira
Exonera a pedido do cargo Efetivo de Pajem,
a partir de 25/04/2011.

1646/2011 Luciana da Rocha Romero Camargo Evolução Vertical - Proc. nº 08690/2011

1647/2011 Nalu Petrobon Evolução Vertical - Proc. nº 08704/2011

1648/2011 Elza de Fatima Santos de Camargo Evolução Vertical - Proc. nº 08705/2011

1649/2011 Vanessa da Silva Cordeiro Evolução Vertical - Proc. nº 08719/2011

1650/2011 Fernanda de Souza Sá Evolução Vertical - Proc. nº 08734/2011

1651/2011 Maria Aparecida Pereira da Silva Evolução Vertical - Proc. nº 08813/2011

1652/2011 Edmilson Ribeiro
Aplica a Pena de DEMISSÃO em face do
servidor, conforme Processo Administrativo
Disciplinar nº 16395/2009.

1653/2011 Izaura Couto do Nascimento
Aplica a Pena de DEMISSÃO em face do
servidor, conforme Processo Administrativo
Disciplinar nº 01228/2007.

1654/2011 Msuricio Cesar de Souza
Determina o Arquivamento do Processo
Administrativo Disciplinar n° 15338/2007.

1655/2011 Prefeita
Determina a Abertura de Sindicância,
Processo n° 07984/2011.

1656/2011 Prefeita
Determina a Abertura de Sindicância,
processo n° 06635/2011.

1657/2011 Luiz Carlos Valino Pessoa Concede Férias

1658/2011 Luciana da Penha Sousa Pereira Concede Férias

1659/2011 Liliane Machado Cunha da Costa Concede Férias

1660/2011 Lidia Guimarães L. de Oliveira Concede Férias

1661/2011 Laercio Inacio de Lima Concede Férias

1662/2011 Kleber Inocencio de Oliveira Concede Férias

1663/2011 Kely Cristina Da Silva Pereira Concede Férias

1664/2011 Jorge Luiz Honorato Moreira Concede Férias

1665/2011 Isaias dos Santos Concede Férias

1666/2011 Inacio Jose de Santana Concede Férias

1667/2011 Henrique Lacerda Santos Concede Férias

1668/2011 Felicia França da Silva Concede Férias

1669/2011 Eva Ferreira da Silva Concede Férias

1670/2011 Cristiane Cassia Pontes Gaban Concede Férias

1671/2011 Cristina Ribeiro Venancio de Souza Concede Férias

1672/2011 Daniela Rosa de Miranda Mendes Concede Férias

1673/2011 Ecle Cesaria da Silva Concede Férias

1674/2011 Edilaine Messias Marcelino Concede Férias

1675/2011 Elaine Cristina Salles Rocha Concede Férias

1676/2011 Conceição Cristina Jeronimo Concede Férias

1677/2011 Claudia Pereira de Farias Concede Férias

1678/2011 Ana Paula Ferreira da Silva Concede Férias

1679/2011 Ana Magali Mancio Brunelo Concede Férias

1680/2011 Veraneide Rodrigues dos Santos Concede Férias

1681/2011 Vera Lucia Rezende Moreira Concede Férias

1682/2011 Zeneide Pereira da Silva Concede Férias

1683/2011 Sergio Oliveira dos Santos Concede Férias

1684/2011 Sandra Maria Marques Viana Concede Férias

1685/2011 Roberto Carlos Ribeiro Concede Férias

1686/2011 Roseli Candido de Aguiar Concede Férias

1687/2011 Paulo Andre de Sanctis Concede Férias

1688/2011 Neandro Capelos de Castro Concede Férias

1689/2011 Milena da Silva Souza Concede Férias

1690/2011 Mauro Hiroshi Murata Concede Férias

1691/2011 Luiz Moreira Cesar Concede Férias

1692/2011 Maria Ribeiro da Silva Concede Férias

1693/2011 Maria Lucia Galli Concede Férias

1694/2011 Maria Josinalva S. D. Herculano Concede Férias

1695/2011 Maria Ines da Silva Belko Concede Férias

1696/2011 Maria de Lourdes Albuquerque Concede Férias

1697/2011 Maria da Conceição Muniz Silva Concede Férias

1698/2011 Maria da Conceição C. de Lima Concede Férias

1699/2011 Maria da Conceição da Silva Filha Concede Férias

1700/2011 Maria Cecília Lopes Concede Férias

1701/2011 Marcia Regina dos Reis Concede Férias

1702/2011 Antonio Ramos Silva Concede Férias

1703/2011 Marcia Nubia Martins Furtado Concede Férias

1704/2011 Madiel Ferreira de Pontes Concede Férias

1705/2011 Ana Claudia Ferreira da Silva Concede Férias

1706/2011 Cesar Alves da Silva Licença Prêmio

1653/2011 Izaura Couto do Nascimento
Aplica a Pena de DEMISSÃO em face do
servidor, conforme Processo Administrativo
Disciplinar nº 01228/2007.

1654/2011 Msuricio Cesar de Souza
Determina o Arquivamento do Processo
Administrativo Disciplinar n° 15338/2007.

1655/2011 Prefeita
Determina a Abertura de Sindicância,
Processo n° 07984/2011.

1656/2011 Prefeita
Determina a Abertura de Sindicância,
processo n° 06635/2011.

1657/2011 Luiz Carlos Valino Pessoa Concede Férias

1658/2011 Luciana da Penha Sousa Pereira Concede Férias

1659/2011 Liliane Machado Cunha da Costa Concede Férias

1660/2011 Lidia Guimarães L. de Oliveira Concede Férias

1661/2011 Laercio Inacio de Lima Concede Férias

1662/2011 Kleber Inocencio de Oliveira Concede Férias

1663/2011 Kely Cristina Da Silva Pereira Concede Férias

1664/2011 Jorge Luiz Honorato Moreira Concede Férias

1665/2011 Isaias dos Santos Concede Férias

1666/2011 Inacio Jose de Santana Concede Férias

1667/2011 Henrique Lacerda Santos Concede Férias

1668/2011 Felicia França da Silva Concede Férias

1669/2011 Eva Ferreira da Silva Concede Férias

1670/2011 Cristiane Cassia Pontes Gaban Concede Férias

1671/2011 Cristina Ribeiro Venancio de Souza Concede Férias

1672/2011 Daniela Rosa de Miranda Mendes Concede Férias

1673/2011 Ecle Cesaria da Silva Concede Férias

1674/2011 Edilaine Messias Marcelino Concede Férias

1675/2011 Elaine Cristina Salles Rocha Concede Férias

1676/2011 Conceição Cristina Jeronimo Concede Férias

1677/2011 Claudia Pereira de Farias Concede Férias

1678/2011 Ana Paula Ferreira da Silva Concede Férias

1679/2011 Ana Magali Mancio Brunelo Concede Férias

1680/2011 Veraneide Rodrigues dos Santos Concede Férias

1681/2011 Vera Lucia Rezende Moreira Concede Férias

1682/2011 Zeneide Pereira da Silva Concede Férias

1683/2011 Sergio Oliveira dos Santos Concede Férias

1684/2011 Sandra Maria Marques Viana Concede Férias

1685/2011 Roberto Carlos Ribeiro Concede Férias

1686/2011 Roseli Candido de Aguiar Concede Férias

1687/2011 Paulo Andre de Sanctis Concede Férias

1688/2011 Neandro Capelos de Castro Concede Férias

1689/2011 Milena da Silva Souza Concede Férias

1690/2011 Mauro Hiroshi Murata Concede Férias

1691/2011 Luiz Moreira Cesar Concede Férias

1692/2011 Maria Ribeiro da Silva Concede Férias

1693/2011 Maria Lucia Galli Concede Férias

1694/2011 Maria Josinalva S. D. Herculano Concede Férias

1695/2011 Maria Ines da Silva Belko Concede Férias

1696/2011 Maria de Lourdes Albuquerque Concede Férias

1697/2011 Maria da Conceição Muniz Silva Concede Férias

1698/2011 Maria da Conceição C. de Lima Concede Férias

1699/2011 Maria da Conceição da Silva Filha Concede Férias

1700/2011 Maria Cecília Lopes Concede Férias

1701/2011 Marcia Regina dos Reis Concede Férias

1702/2011 Antonio Ramos Silva Concede Férias

1703/2011 Marcia Nubia Martins Furtado Concede Férias

1704/2011 Madiel Ferreira de Pontes Concede Férias

1705/2011 Ana Claudia Ferreira da Silva Concede Férias

1706/2011 Cesar Alves da Silva Licença Prêmio

1707/2011 Maria Aparecida Lima - RG: 19.223.694 Concede Férias

1708/2011 Sheila Moreira Concede Férias

1709/2011 Aurea Coletti Rodrigues Concede Férias

1710/2011 Edrei do Nascimento Paulo Concede Férias

1711/2011 Lucilene Ferreira Concede Férias

1712/2011 Gervasio Caetano de Souza Concede Férias

1713/2011 Heraldo Akira Ito Concede Férias

1714/2011 Luiza Donizete dos Santos
Retifica portaria de férias n° 4170/2009 e
concede férias



05

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO SERVIDOR THIAGO NOGUEIRA JAMAS, portador da cé-
dula de identidade RG. nº 44.092.061-9. A presidente da 1ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, atendendo ao que preceitua o §1º, do artigo 211, da Lei nº 223/74, faz saber ao 
acusado THIAGO NOGUEIRA JAMAS que, por esta Comissão, tramita contra si o processo administrativo nº 26992/07, 
por infração aos artigos 177, inciso I, (abandono de cargo) com previsão de pena de demissão prevista no artigo 192, 
inciso II, parágrafo 1º, todos da Lei 223/74. E estando atualmente em local incerto e não sabido, foi expedido o presente 
Edital, pelo qual, fica o mesmo CITADO para os termos da presente ação e ainda INTIMADO para comparecer na 1ª 
Comissão de Sindicância, sito à Rua Joaquim Nunes, 65, Centro, na cidade de Itapevi/SP no dia 11 de maio de 2011, 
às 16:00 horas, devendo constituir Advogado, para fazer sua defesa técnica nos autos, (ficando desde já cientificado 
de que a não constituição de advogado implicará no prosseguimento do processo somente com a defesa pessoal, como 
autoriza o disposto na Súmula Vinculante nº 05 do Supremo Tribunal Federal) e ainda para tomar ciência do conteúdo do 
referido processo, prestar esclarecimentos, acompanhá-lo em todos os seus termos, requerer vistas, extração de cópias, 
arrolar testemunhas, contestar os termos da referida denúncia e tudo mais que desejar para sustentar sua defesa. No caso 
de ausência, nos termos do § 2º, do artigo 211, da Lei 223/74, será decretada a revelia e, conseqüentemente, serão 
presumidos como verdadeiros os fatos que lhe são imputados. E, para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital na forma da Lei. Itapevi, 25 de abril de 2011 15:00 horas.Dra. 
Celma Ferreira da Conceição, Presidente da 1ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo. 

MEMORANDO N° 454/2011-SR- DTCAI
EDITAL- NOTIFICAÇÃO DE MPL (MURO, PASSEIO E LIMPEZA)

 Pelo presente edital, em cumprimento ao disposto no art.15 da lei 1790 de abril de 2006, ficam NOTIFICA-
DOS no prazo de 30 (trinta) dias, os contribuintes dos imóveis para a Execução de Muro, Passeio e Limpeza, deste 
Município, constantes da lista anexa, afixada neste quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Itapevi. Após a publicação 
deste Edital, todos os CONTRIBUINTES relacionados serão considerados regularmente NOTIFICADOS.

Itapevi, 29 de Abril de 2011.

Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração
Secretaria Municipal da Receita

Autorizado por:

Luis Eduardo G. Perrone                                   Sonia Maria Munhoz Wakim
Secretário da Receita                                        Chefe de Gabinete

Secretaria da Receita
MEMORANDO N° 455/2011 -SR-DTCAI

EDITAL- NOTIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E INTIMAÇÃO
( MURO, PASSEIO E LIMPEZA)

 Pelo presente Edital, em cumprimento ao disposto no art.18 - § 1º- § 2º da lei 1790 de 17 de abril de 2006, 
ficam NOTIFICADOS os proprietários dos imóveis ou titulares do seu domínio útil, ou os possuidores a 
qualquer título, localizados neste Município e constantes da lista anexa, afixada no quadro de Editais 
da Prefeitura Municipal de Itapevi, da lavratura dos Autos de Infração e Intimação, relativos ao não 
atendimento quanto a Regularização ou Execução da Construção de Muro, Passeio e Limpeza dos refe-
ridos imóveis. Após a data da PUBLICAÇÃO deste Edital, todos os CONTRIBUINTES relacionados serão considerados 
regularmente NOTIFICADOS dos AUTOS DE INFRAÇÃO E INTIMAÇÃO .

Itapevi, 29 de Abril de 2011.

Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração
Secretaria Municipal da Receita

 Autorizado por:

Luis Eduardo G. Perrone                                   Sonia Maria Munhoz Wakim
Secretário da Receita                                        Chefe de Gabinete
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Secretaria de Higiene e Saúde 
Departamento de Vigilância em Saúde:

 O Diretor do Departamento no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no 
§ 1º do artigo 21, e artigos 24 e 28 da Portaria CVS 04/2011, no artigo 596 do Decreto Estadual 
12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 142 da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Pau-
lo), torna Público:

A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:

Razão Social: Drogaria NGB Ltda – ME (AIF nº 1149), João Araújo Beserra – ME (AIF nº 1727), Comercial de Alimentos 
Laverde Ltda – EPP (AIF nº 1933) – Processo nº 9364/11, Borges e Santos Lanchonete Ltda (AIF nº 1728) – Processo nº 
9362/11, M & M Academia Ltda (AIF nº 1960) – Processo nº 9363/11, América Futebol Clube (AIF nº 1963), Dilma Alves 
Lima de Oliveira Academia – ME (AIF nº 1964), Academia Pulanagua Ltda – ME (AIF nº 1965),Comercial de Alimentos 
Grande Giro Ltda (AIF nº 1863 e 1864).

A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:

Razão Social: Jacir Garcia das Neves (AIP nº 1673) – Processo nº 18519/10, Dolores Peres Munhoz – ME (AIP nº 1700) – 
Processo nº 27151/10, Drogaria Vila Cardoso Ltda – ME (AIP nº 1780), Maria Imaculada da Silva Machado – ME  (AIP nº 
1890) – Processo nº 20373/10, Nilton Severino da Silva Buffet – ME (AIP nº 1889) – Processo nº 20072/10, Hilda Mitsue 
Matsumoto (AIP nº 1695) – Processo nº 1695, José Tavares (AIP nº 1682) – Processo nº 28159/10, Aroldo Tavares de 
Oliveira (AIP nº 1681) – Processo nº 27791/10, Adega 02 Irmãos Itapevi Ltda  ME(AIP nº 1817) – Processo nº 3270/11, 
Gasparino Cecílio de Oliveira (AIP nº 1816)  Processo nº 7549/11, Drogaria e Perfumaria Cyro Ltda (AIP nº 1782) – Pro-
cesso nº 8739/11, Drogaust Ltda (AIP nº 1781) – Processo nº 11977/10.  
 
A LAVRATURA DE TERMO DE LIBERAÇÃO DE ESTABELECIMENTO:

Razão Social : Academia de Ginástica e Acessórios Ribeiro Ltda – ME (TRM nº 1303) – Processo nº 9273/11.

A LAVRATURA DE TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO:

Razão Social : Drogaria Oeste Itapevi Ltda – ME (TRM nº 1304), Zydus Healthcare Brasil Ltda (TRM nº 1066) – Processo nº 
0089/11, Comercial de Alimentos Grande Giro Ltda ( TRM nº 1069).

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRAZO:

Razão Social : Comercial de Alimentos Grande Giro Ltda – Processo nº 6752/11, Luciana da Conceição Santos – Proces-
so nº 8377/11, Josefa Felix Dario – Processo nº 24441/10, Koletar São Paulo Com. de Reciclagem Ltda – Processo nº 
6934/11, Condomínio Refúgio dos Pinheiros – Processo nº 7644/10.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRÉ CADASTRO:

Razão Social : Sensos Pharma Ltda – ME – Processo nº 6590/11, Cisal Indústria Sul Americana de Alimentos Ltda – Processo 
nº 1733/11, Hospital e Maternidade Nova Vida Ltda – Processo nº 23259/10.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE BAIXA/ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

Razão Social : Eurofarma Laboratórios Ltda – Processo nºs 003/08 e 14655/09.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL:

Razão Social : Omron Componentes Automotivos Ltda – Processo nº 11809/09. 

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:

Razão Social : Braslog Logística Ltda – Processo nº 0523/04, Tecnomed Serviços Médicos Ltda – Processo nº 0355/08, 
Drogaria Alefarma de Itapevi Ltda – ME  Processo nº 0432/06.
 
O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes 
às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, 
ficando inclusive, sujeito (s) ao cancelamento deste documento.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS:

Razão Social : Drogaria Alefarma de Itapevi Ltda – ME (aplicação de injetáveis, perfuração de lóbulo auricular e aferição 
de pressão arterial) – Processo nº 0432/06.

INDEFERIMENTO DE DEFESA CONTRA AUTO DE INFRAÇÃO/ RECURSO CONTRA AUTO DE IMPOSIÇÃO 
DE PENALIDADE: 

Razão Social : Drogaria Oeste de Itapevi Ltda – ME ( AIF nº 1755) – Processo nº 7963/11.

INDEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DESINTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO POR NÃO ATENDER AO 
DISPOSTO NOS ARTIGOS 35 a 58, 278 a 288 DO REGULAMENTO DO DECRETO ESTADUAL 12.342/78. 

Razão Social : Maria Lúcia dos Santos Carvalho (AIF nº 1717 e AIP nº 1694) Processo nº 3950/11.

“PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELO SR. SECRETÁRIO DE HIGIENE E SAÚDE”  DR. SIDNEY SEPULCRE

Dr. UBIRATAN CARVALHO PEREIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

ACESSE: www.itapevi.sp.gov.br
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MAIS UMA ESCOLA NO JARDIM BRIQUET
É REFORMADA

 Após a entrega de obras 
em duas escolas do Jardim Bri-
quet, há poucas semanas, a 
Prefeitura finaliza os serviços em 
mais uma unidade escolar do 
bairro. Trata-se do CEMEB Cecí-
lia Meirelles, que está passando 
por uma intensa recuperação de 
suas estruturas físicas e poderá 
ser entregue durante o mês de 
maio.
 De acordo com a Secreta-
ria de Educação e Cultura, fazem 
parte das intervenções na escola 
a troca de pisos e telhados, re-
formas elétricas e hidráulicas 
e a pintura de seus ambientes. 
Dotada de quatro salas de aula, 
a unidade atende a centenas de 
estudantes do Ciclo I de Ensino 
Fundamental do Jardim Briquet. 
As obras seguem o mesmo pa-

CEMEB Cecília Meirelles está em fase de finalização, devendo ser entregue nas próximas semanas
drão adotado nas reformas do 
CEMEB Manuel Bandeira e da 
E.M. Recanto da Alegria.

Mais escolas

 Além da reforma do 
CEMEB Cecília Meirelles, no 
Jardim Briquet, a Prefeitura 
adianta serviços em outras 
regiões da cidade. No Jar-
dim Portela, a administração 
municipal concentra atenções 
na reforma do CEMEB Cecília 
Belli; no Parque Boa Esperan-
ça, a Prefeitura finaliza ações 
na escola do bairro, que foi 
reformada e ampliada. Foram 
iniciadas também as obras de 
implantação de uma escola na 
Rua Reta, na Chácara Santa 
Cecília, e de outra no Jardim 
Rosemary.

ESCOLAS MUNICIPAIS 
APLICAM 1ª ETAPA DA

PROVINHA BRASIL 
 A Prefeitura aplicou, na úl-
tima quinta-feira (28), a primeira 
etapa da Provinha Brasil a todos 
os alunos do 2º ano das esco-
las municipais. Mais de duas mil 
crianças de 40 unidades escola-
res participaram da avaliação, 
que é realizada no início e no 
término do ano letivo. 
 De acordo com a Secreta-
ria de Educação e Cultura, a pro-
va é composta por 20 questões 
de múltipla escolha e por uma 
questão-exemplo que serviu de 
orientação para a resolução dos 
testes. Algumas questões foram 
totalmente lidas pelo aplicador, 

outras tiveram que ser lidas par-
cialmente por eles, e, por fim, 
os alunos ainda leram sozinhos 
as demais questões, incluindo o 
texto, os enunciados e as alter-
nativas.  
 A aplicação tem como 
objetivo avaliar o nível de alfa-
betização dos estudantes que 
estão iniciando o segundo ano 
de escolarização e em Itapevi 
acontece desde 2008. A partir 
de uma análise dos resultados 
obtidos, é possível oferecer aos 
educadores subsídios para for-
mulação de novas políticas de 
alfabetização.
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PREFEITURA PROSSEGUE COM SERVIÇOS DE
RECAPEAMENTO NOS BAIRROS DE ITAPEVI

 Dando continuidade às 
ações de recapeamento, a 
Prefeitura tem levado o bene-
fício do asfalto a diversas ruas 
do município, proporcionan-
do infraestrutura aos bairros e 
qualidade de vida a centenas 
de moradores.
 Nesta quinta-feira (28), 
foi iniciado o trabalho de re-
capeamento na rua Antônio 
Batista da Silva, na Cohab. A 
obra contou com toda a reti-
rada do antigo asfalto e nova 
estruturação do solo, além do 
implante de novas caixas co-
letoras de água pluvial, guias 
e sarjetas. Ainda no bairro, 
as ruas Sebastião Mamede e 
Lázaro de Toledo Queiroz tam-
bém receberam o benefício. 
 No Jardim Aurora, a 
rua Angelina Barreto Fernan-
des, e no Jardim São Carlos, 

Obras estão sendo realizadas simultaneamente em diversos pontos da cidade

as ruas Carpa e Dourado, já 
tiveram suas obras concluí-
das em toda sua extensão, 
com a troca total do antigo 
pavimento, reestruturação de 
solo e aplicação de massa.
 A rua Primo Alpi, que 
atravessa toda a extensão do 

Jardim Paulista, também está 
recebendo os serviços de re-
capeamento em seu trecho 
final. 
 No Parque Suburbano, 
os serviços de recapeamento 
também estão sendo efetua-
dos nas ruas Veneza e Verona, 

também com a implantação de 
guias, sarjetas e novas caixas 
coletoras de águas pluviais, 
além das ruas Maranhenses, 
Piauienses e Paraenses, próxi-
mas à E.E. José Sérgio Pereira.
Ainda no Parque Suburbano, 
trecho da rua dos Sergipanos 
passa por obras para rece-
bimento de massa asfáltica, 
além de um muro de arrimo, 
já construído, para maior se-
gurança dos munícipes resi-
dentes na via. 
 Uma das próximas ruas 
alcançadas pelo serviço de 
pavimentação será a Luiz Re-
víglio, via que se estende des-
de o Jardim Briquet, na divisa 
com a cidade de Jandira, até 
o Jardim da Rainha, podendo 
ser utilizada como via alterna-
tiva de acesso à região central 
de Itapevi.  

PREFEITURA IMPLANTA ESPAÇOS DE
LAZER EM BAIRROS DA CIDADE

 Está em andamento a 
construção de mais uma área 
de lazer em Itapevi. Com inicia-
tiva da Prefeitura, por meio da 
Secretaria de Esportes e Lazer, 
o bairro beneficiado desta vez 
será Amador Bueno. A implan-
tação do espaço proporcionará 
aos moradores um local mais 
adequado à prática de espor-
tes.
 A área, localizada na rua 
Bambina Amirábile Chaluppe, 
ao lado do CEMEB Jornalista 
João Valério de Paula Neto, 

Bairros como Amador Bueno, Vila da Paz e Parque dos Bandeirantes serão beneficiados
contará com uma quadra po-
liesportiva coberta, uma pista 
de skate e um playground. A 
quadra já teve seu piso concluí-
do e as estruturas para a cober-
tura também estão montadas. 
Rampas e obstáculos para a 
pista de skate e a área do play-
ground são construídos em tra-
balho paralelo.
 A Prefeitura está realizan-
do também a implantação de 
uma quadra com medidas 38m 
x 18m, com arquibancada, ves-
tiários e pista de caminhada 

além de sanitários e um parque 
infantil na avenida Luis Belli. 
A obra, que já está em pleno 
andamento, vai contar também 

com vestiários e sanitários. Os 
equipamentos atenderão às co-
munidades da Vila da Paz e do 
Parque dos Bandeirantes.

Futura área de lazer de Amador Bueno


